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LEI NQ 3.332. DE 07 DE ABRIL DE 2020 

*Autoriza a rea/ocação de recursos financeiros 

depositados no Fundo Municipal de 

Preservação de Recursos Hídricos e no Fundo 

Municipal da Habifação para a Secretaria 

Municipal de Sadde investir exc/usivamente no 

combate ao novo Coronav;rus COVID- 19 e dá 

outras providências. " 

BENJAMIM BILL VIEIRA DE SOUZA, Prefeito do Municipio de Nova 

Odessa, Estado de São Paulo, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do 

art. 72, Inciso II, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. I*. Autoriza a realocação dos recursos financeiros depositados na 

conta do Fundo Municipal da Habitação que trata o Art. I i da Lei Municipal no 2.258 de 14 de 

dezembro de 2007, para além das destinaçóes e finalidades previstas no Art. 10 da mesma lei, 

serem alocadosjunto a Secretaria Municipal de Saúde para investimentos exclusivos nas ações 

no municipio ao novo Coronavirus - COVID-19, enquanto perdurar o estado de pandemia 

decretada pela OMS (Organização Mundial de Saúde) devidamente reconhecido pela Reprjbfica 

Federativa do Brasil e pelo município de Nova Odessa conforme ato editado para este fim; 

Parágrafo único. Sera observado neste caso, as receitas de bem de 

capital, a serem aplicadas em despesas de capital conforme preceitua a Lei Federal 4.320164 e 

Lei Complementar no 101 12000; 

Art. 29. Autoriza a realocação dos recursos financeiros depositados na 

conta do Fundo Municipal de Preservação de Recursos Hídricos que trata o Art. 

Municipal no 2.888 de 18 de dezembro de 2014, para além das destinações e fi 

previstas no Art. 70 da mesma lei, serem alocados junto a Secretaria Municipal de S 

investimentos exclusivos nas ações no município ao novo Coronavirus - C 

perdurar o estado de pandemia decretada pela OMS (Organização 

devidamente reconhecido pela República Federativa do Brasil e pelo muni 

conforme ato editado para este fim; 
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Art. 39. Todos os recursos investidos nos fins que se destinam a presente 

lei realocados dos respectivos fundos, deverão ao final do estado de emergência em saúde 

ptlibiica decretada neste município, serem prestados contas a essa Casa de Leis; 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação; 

Art. 59. Revogam-se as disposições em contrario. 


